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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 60/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 

 
Data de abertura das Propostas: 18/08/2021 às 9:00 horas 

Data da disputa do Pregão: 18/08/2021 às 10 horas e 30 minutos 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 60/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA/RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTO LEGAL: LEIS FEDERAIS NºS 10.520/2002 E 8.666/93 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANDRÉ DA ROCHA/RS, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo 
menor preço por item, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para a 

alimentação escolar, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 1.332/2021, de 25 de março de 2021, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br, no dia 18 de agosto de 2021, às 9 horas, podendo as propostas e 

os documentos serem enviados até às 08h e 59min, sendo que todas as referências de tempo observam 
o horário de Brasília. 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento na Lei nº 12.527/2011, art. 7º, § 3º, e no art. 14 
do Decreto Municipal nº 06, de 28 de janeiro de 2021, e será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

 
1. DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, conforme as seguintes características mínimas: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 ACHOCOLATADO, EM PÓ EMBALAGEM DE 400G  UN 15 

2 AÇÚCAR, MASCAVO EMBALAGEM DE 1KG KG 10 

3 ARROZ, PARBOILIZADO TIPO 1 AMBALAGEM DE 1KG KG 130 

4 AVEIA, FLOCOS FINOS AMBALAGEM DE 200G PAC 23 

5 BISCOITO, CASEIRO AMBALAGEM DE 300G PAC 50 

6 BISCOITO, DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE EMBALAGEM DE 
335 G 

PAC 60 

7 BISCOITO, DOCE TIPO LEITE AMBALAGEM DE 400G PAC 12 

8 BISCOITO, SALGADO TIPO GERGELIM AMBALAGEM 400 G PAC 20 

9 COLORAU, EMBALAGEM DE 100G  PAC 15 

10 ERVILHA, EM CONSERVA EMBALAGEM DE 200G UN 40 

11 FARINHA, DE MILHO MÉDIA EMBALAGEM DE 1KG UN 45 

12 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM DE 340 G UN 120 

13 FARINHA, DE TRIGO INTEGRAL EMBALAGEM DE 1KG UN 21 

14 FARINHA, DE TRIGO ESPECIAL EMBALAGEM DE 1KG UN 30 

15 FEIJÃO, PRETO TIPO 1 EMBALAGEM DE 1KG KG 50 

16 MASSA, TIPO PARAFUSO COM OVOS EMBALAGEM DE 500G EMB 120 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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17 MASSA, TIPO CABELO DE ANJO COM OVOS EMBALAGEM DE 500G EMB 10 

18 MILHO, VERDE EM CONSERVA EMBALAGEM COM 200G UN 40 

19 MILHO, PIPOCA EMBALAGEM DE 500G UN 25 

20 OLEO, DE SOJA EMBALAGEM DE 900ML UN 90 

21 QUIRELA, DE MILHO EMBAKLAGEM DE 500G PAC 8 

22 SAGÚ, EMBALAGEM DE 500G PAC 14 

23 TEMPERO, COMPLETO SEM PIMENTA EMBALAGEM DE 270G UN 10 

24 VINAGRE, DE MAÇÃ EMBALAGEM DE 750 ML UN 10 

25 MASSA, DE PASTEL GRANDE EMBALAGEM DE 500G EMB 50 

26 ALHO G 1500 

27 TOMATE, LONGA VIDA KG 120 

28 SALSICHA, RESFRIADA KG 20 

29 QUEIJO, TIPO MUSSARELA FATIADO KG 24 

30 PRESUNTO, MAGRO FATIADO KG 21 

31 OVOS VERMELHOS DZ 155 

32 MAMÃO FORMOSA KG 90 

33 COXA E SOBRECOXA, DE FRANDO SEM DORÇO KG 10 

34 PEITO, DE FRANGO SEM OSSO205 KG 205 

35 CARNE BOVINA, MOIDA DE PRIMEIRA COM ATÉ 5% DE GORDURA KG 205 

36 BEBIDA LÁCTEA, SABOR MORANGO EMBALAGEM DE 1L  L 155 

37 BANANA, CATURRA KG 140 

38 PÃO, TIPO SOVADO 50 G CADA ( 195 KG) UN 3900 

39 SOBRECOXA, DE FRANGO  KG 60 

40 CARNE BOVINA, PICADA COM ATÉ 5% DE GORDURA   KG 80 

41 SALSICHA, TIPO SALSICHÃO DE CARNE SUINA TAMANHO INDIVIDUAL DE 

100G 

KG 21 

 

1.1. Na proposta apresentada deverá constar a marca do produto ofertado, sendo aceita somente a indicação de 

uma marca para cada item.  
OBS.: Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de marcas diferentes daquelas ofertadas na proposta 

vencedora. 
1.2.  Os itens do objeto desta licitação deverão conter a data de fabricação e de validade impressa na embalagem e 

serem registrados nos competentes Ministérios. 
1.3.  Os alimentos ou produtos deverão estar registrados no Ministério da Saúde ou no Ministério da Agricultura, ter 

selo do CISPOA ou CIF. 
1.4.  Os gêneros deverão conter na rotulagem a composição nutricional, a data de fabricação e validade, conforme 

normas estabelecidas pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), do Ministério da Saúde. 

1.5. Todos os produtos entregues estarão sujeitos ao controle de análise laboratorial, mediante coleta de amostras, 
ficando o pagamento condicionado ao resultado e a cargo da empresa. 

1.6. Todos os gêneros alimentícios (exceto os perecíveis) deverão ter prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses 
contados a partir da data de entrega dos mesmos nas escolas ou o prazo especificado no descritivo do item. 

OBS: Os produtos que apresentarem validade menor que seis meses, deverão ser entregues em duas vezes, 
conforme cronograma. 

1.7. A critério da Administração, os quantitativos previstos nesta licitação poderão ser reduzidos ou 
aumentados, de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei de Licitações. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
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2.1- Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão devem credenciar-se no sistema 

eletrônico perante o provedor do sistema do Banrisul Pregão Online para obter a senha e acessar os serviços 
disponibilizados na área de acesso restrito. 

2.2- O aplicativo “Banrisul Pregão Online” pode ser acessado através do endereço eletrônico 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de André da Rocha, promotor da licitação, por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a 
data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados 

ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 

licitante às sanções legais: 
3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 

como condição de participação; 
3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 

se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 5 e 9 deste edital. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo 
pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas. 

 
4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida 

no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar e enviar (anexar) suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 

do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, contendo os dados da empresa, tais como Razão social, CNPJ, endereço, 
telefone, e-mail e a assinatura do seu representante legal e indicação completa do produto ofertado, marca, 

referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários dos itens, expressos em reais, 
com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, englobando quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre 
a operação ou, ainda, toda e qualquer despesa que venha a incidir sobre o preço do objeto ora licitado. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
 

5.1.1. CAPACIDADE JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS.: Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser compatível com 
o objeto licitado. 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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5.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) com atividade(s) compatível(is) com o 

objeto licitado. 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividades; 
c) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 
(Certidão Conjunta Negativa),  

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do município de André da Rocha/RS emitida no site 
www.andredarocha.rs.gov.br (Certidões) Obs.: para empresas não cadastradas, vide item 24.4 do edital; 

g) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei Federal 

nº 12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 
i) Alvará de Licença Sanitária, em vigor. 

 
5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor do Foro da sede da licitante ou 

emitida na página do Tribunal de Justiça, em prazo não superior a 30 (trinta dias) da data da apresentação do 
documento. 

 
5.1.4. DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02 (Anexo III). 
 

5.1.5. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
(conforme modelo do Anexo I deste edital), assinada pelo representante legal da empresa. 

 

5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de 
Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no 

prazo de validade. 
5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados 

para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 
5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o 

licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 
apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.3. Os documentos constantes do item 5 poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião 

ou por servidor da Administração Pública ou por publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos que podem 
ser extraídos pela internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem autenticação, 

ficando sujeitos à verificação de sua autenticidade pela Administração. 
5.4. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes, unicamente, à matriz ou à filial da empresa 

que se habilita para o presente certame. Os documentos devem ser em nome de uma única empresa (razão social e 
CNPJ), salvo para as certidões que somente são emitidas no CNPJ da matriz.  

 
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave 

e senha. 
6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet através do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 
Edital. 

6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do 

sistema eletrônico. 
6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet. 

http://www.andredarocha.rs.gov.br/
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7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão 

tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e 
as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,05 (cinco centavos de real), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

 
8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico www.andredarocha.rs.gov.br. 
 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 
9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 
(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

http://www.andredarocha.rs.gov.br/
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9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 3º, §2º, 

da Lei nº 8.666/1993. 
9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 
 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o 

caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado (proposta atualizada), que sejam 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

Obs.: A proposta adequada ao último preço ofertado deverá conter, além das informações constantes 
no item 4.2, os dados da empresa, tais como Razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e a 

assinatura do seu representante legal. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 5 do edital, enviados nos termos do item 3.1, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores. 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.2 
deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 
prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital. 
11.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de 

decadência do direito de recurso. 
12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias consecutivos para 

a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que 
neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído 
à autoridade superior e propor a homologação. 

 
14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Para todos os itens desta licitação a entrega será parcelada e, para tanto, será firmado contrato de 

fornecimento, ficando as condições e prazo para assinatura do contrato assim estabelecidas: 
14.1.1. A Administração, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a homologação do objeto, convocará o vencedor 

da Licitação para assinar o Contrato, para que o mesmo o faça em até 2 (dois) dias, contados da data da convocação 
feita, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 
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8.666/93. 

14.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

14.1.3. Para a assinatura do contrato, no prazo indicado no item 14.1.1 do Edital, deverão ser comprovadas as 
condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou cópias 

autenticadas dos documentos constantes nos itens 5.1.1 ao 5.1.5. 
14.1.4. As certidões referidas nos item 5.1.2 e 5.1.3, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 
14.1.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções. 

14.1.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no prazo do item 
14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

14.1.7. O termo inicial do contrato contará a partir de sua assinatura e o final ocorrerá no término da entrega total 
dos itens contratados ou em 31 de dezembro de 2021, prevalecendo a situação que ocorrer primeiro.  

 
15. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO: 

15.1. A entrega dos gêneros alimentícios dar-se-á de forma parcelada, conforme necessidade do Município e 

mediante cronograma de entrega dos itens, conforme programação Anexo do presente Edital. 
15.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar ao Município a quantidade solicitada em até 5 (cinco) dias após o 

recebimento da ordem referida no item anterior para os gêneros perecíveis e em até 10 (dez) dias após o recebimento 
da ordem no caso dos gêneros não perecíveis. 

15.3. Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de marcas diferentes daquelas ofertadas na proposta 
vencedora. 

 
16. DOS LOCAIS DE ENTREGA: 

16.1. Os gêneros alimentícios, objeto desta licitação, deverão ser entregues nas escolas do Município (Anexo IV 

deste Edital).  
 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
17.1. Na ocasião do recebimento do objeto deste Processo Licitatório, serão verificadas e avaliadas as características 

cotadas na proposta vencedora, adequadas e vinculadas ao instrumento convocatório (quantidades, qualidade e 
especificações), podendo, em caso de entrega em desacordo com o pedido e/ou com o ofertado, ser devolvido ao 

licitante para troca e devida adequação, sob pena das sanções cabíveis, ficando as despesas de remessa a cargo do 

licitante. 
17.2. Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas no edital, 

deverão ser retirados nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato de entrega; e b) em até 
48 (quarenta e oito) horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade 

seja posterior à entrega. 
17.3.  Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação do fornecedor, podendo sujeitar-se às 
penalidades previstas neste edital. 

17.4. A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 

17.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

17.6. A nota fiscal/fatura, correspondente às quantias entregues, deverá, obrigatoriamente, ser apresentada junto 
com o seu objeto. 

17.7. O recebimento definitivo dos produtos não exime a licitante vencedora de responsabilidade pela perfeição, 
qualidade, quantidades, segurança, compatibilidade com o fim a que se destinam e demais peculiaridades dos 

mesmos, até mesmo dentro dos demais direitos de consumidor do Município.  
17.8. Os alimentos ou produtos deverão estar registrados no Ministério da Saúde ou no Ministério da Agricultura, ter 

selo do CISPOA ou CIF. 

17.9. Os gêneros deverão conter na rotulagem a composição nutricional, a data de fabricação e validade, conforme 
normas estabelecidas pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), do Ministério da Saúde. 

17.10. Todos os produtos entregues estarão sujeitos ao controle de análise laboratorial, mediante coleta de 
amostras, ficando o pagamento condicionado ao resultado e a cargo da empresa.  
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17.11. Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de marcas diferentes daquelas constantes na proposta 

vencedora. 
 

18. DO PAGAMENTO: 
O pagamento do objeto será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega das mercadorias ou produtos, com 

a respectiva nota fiscal, em conta bancária corrente da Contratada a ser fornecida ao Município.  
Obs: Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na própria Nota Fiscal, ou juntamente 

com esta. 
Parágrafo único. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5 % ao 

mês pro rata. 
 

19. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
Ocorrendo as hipóteses previstas no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, será concedido reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado 
o desequilíbrio contratual. 

 
20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa decorrente deste pregão correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

0703 2038 Merenda Escolar 
339030070000-Gêneros Alimentícios  

 
21. DOS ANEXOS: 

Constituem anexos do presente edital: 
I- Declaração de idoneidade; 

II- Modelo de proposta; 
III- Declaração de cumprimento do art.7º, XXXIII, CF; 

IV- Locais de entrega e tabela com quantitativos por escola, e 

V- Minuta de Contrato de Fornecimento para os gêneros perecíveis. 
 

22. DAS PENALIDADES: 
22.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da proposta. 
22.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega acarretará a multa de 0,5 % (meio por cento), por dia 

de atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, sob pena de rescisão contratual e sem prejuízo da aplicação sucessiva de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado inadimplido e demais sanções e penalidades previstas na Lei 
8.666/93 e suas alterações, garantida a prévia defesa. 

22.3. Nos termos do Art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance, após adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 
h) falhar na execução do contrato. 

22.4. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 

as suas justificativas, nos termos do que dispõe o Art. 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
22.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

22.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 

imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio dos 
seguintes endereços eletrônicos: compras@andredarocha.rs.gov.br e administracao@andredarocha.rs.gov.br 

 23.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no site da Administração 
www.andredarocha.rs.gov.br . 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 

pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

24.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

24.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, 
em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

24.4. As empresas que não possuem cadastro junto ao Município deverão encaminhar seu cartão do CNPJ para os 
endereços de e-mails citados no item 23 para que os seus dados sejam cadastrados no nosso sistema e, após, seguir 

os passos indicados no item 5.1.2 “f” para a obtenção da Certidão Negativa de Débitos com o município de André da 
Rocha. 

24.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Prata para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 

dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.    
 

André da Rocha/RS, 05 de agosto de 2021.    
                      

                                                    
______________________________ 

                                              SERGIO CARLOS MORETTI 
                                                    Prefeito Municipal  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica.  
 
Em ___/___/________.   
 
 
_________________________ 
Assessor (a) Jurídico (a) 
OAB:  

mailto:compras@andredarocha.rs.gov.br
mailto:administracao@andredarocha.rs.gov.br
http://www.andredarocha.rs.gov.br/
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ANEXO I 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 
 

 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

 
 

 
 Declaro sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº 02/2021, que a empresa 

............................................................................................., não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei 8.666/93, bem como a inexistência de fato 

superveniente impeditivo para contratação com o Poder Público, sendo que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha a alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
 

 

_____________________________, ___de ____________ de 2021. 
 

 
 

 
_____________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

                            (se possível, carimbo) 
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ANEXO II 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2021. 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº 02/2021, acatando a 

todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNITÁRIO MARCA  

....... .......................... ...... ....... ............. ..................... 

........ .......................... ...... ........ ............. ..................... 

........ .......................... ....... ........ .............. ...................... 

 

 
Nome da empresa:  ___________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________ 

Cidade:________________________ CNPJ/MF N°: __________________________ 

Fone: _____________________     E-mail:   _________________________________ 

Nome da pessoa para contato: __________________________________________ 

Conta Bancária/Agência: _______________________________________________ 

 
 

Local e data 
 

 
_____________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
(se possível, carimbo) 

 

 
Obs.: A apresentação de proposta pela licitante acarretará obrigatoriamente conformidade com todas as 

características do objeto e exigências constantes do edital 
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ANEXO III 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

 
Ref. ao Processo de Licitação nº 60/2021 

 
 

(Razão Social da empresa)________________________________,inscrita no CNPJ nº______________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)_______________________________, portador (a) da Carteira 

de Identidade nº____________________ e do CPF nº_________________ , DECLARA, para os fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 
 

 
 

_______________________________, em _________de_________________de 2021. 
 

 

 
 

_________________________________________________________________ 
            Nome completo e assinatura do representante legal da empresa  

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 
 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 

 
 

Endereços, telefones e horários para entregas: 

 
 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Dr Manoel Vieira da Fonseca 
Endereço - Rua Professor Hortênsio Machado, nº 1852, Centro André da Rocha/RS 

Telefone: 54 3611-1325 
Horário para a entrega: das 8h00min às 9h00min terças e quartas. 

 
 

Escola Municipal de Ensino Infantil Dr Manoel Vieira da Fonseca 

Endereço - Rua Amantino Vieira Hoffmann, bairro Centro –André da Rocha/RS. 
Telefone: 54 3611-1332 

Horário para a entrega: das 8h00min às 9h00min terças e quartas. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2021 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 60/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 

 
Por este instrumento particular de Contrato, que fazem parte de um lado o MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA 

ROCHA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua Marcolino Pereira Vieira,1393, na cidade de André da 
Rocha/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 90.483.066/0001-72, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sergio 

Carlos Moretti, brasileiro, casado, portador do RG nº 4044200444 SSP/RS e inscrito no CPF nº 531.506.940-00, 

residente e domiciliado na Avenida Buarque de Macedo, 1443,centro de André da Rocha/RS, de ora em diante 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ................., inscrita no CNPJ sob o nº .............., com 

sede na ..............., na cidade de .................., neste ato representada pelo seu responsável legal, Sr. ..................., 
CPF ................., de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, os quais firmam o presente Contrato, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato o Fornecimento de gêneros alimentícios para a alimentação escolar 
do segundo semestre de 2021, conforme descritivos e quantitativos indicados na tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNITÁRIO TOTAL MARCA 

...... ......................      

...... ......................      

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
Pelo fornecimento de que trata o presente contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores estipulados 

em cada item, discriminados na tabela da cláusula anterior, perfazendo um total contratual de R$ ............ 
(...................). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

A entrega dos gêneros alimentícios dar-se-á de forma parcelada, conforme cronograma do Município, emitida pelo 

setor competente – Secretaria da Educação. 
Parágrafo Único: A Contratada deverá disponibilizar ao Município a quantidade solicitada em até 5 (cinco) dias após 

o recebimento da ordem referida no item anterior para os gêneros perecíveis e em até 10 (dez) dias após o 
recebimento da ordem no caso dos gêneros não perecíveis. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DE ENTREGA 

Os gêneros alimentícios, objeto desta contrato, deverão ser entregues nas escolas do Município (Anexo VI do Edital).  
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Na ocasião do recebimento do objeto deste Processo Licitatório, serão verificadas e avaliadas as características 
cotadas na proposta vencedora, adequadas e vinculadas ao instrumento convocatório (quantidades, qualidade e 

especificações), podendo, em caso de entrega em desacordo com o pedido e/ou com o ofertado, ser devolvido ao 
licitante para troca e devida adequação, sob pena das sanções cabíveis, ficando as despesas de remessa a cargo da 

Contratada. 
 § 1º. Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas no edital, 

deverão ser retirados nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato de entrega; e b) em até 
48 (quarenta e oito) horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade 

seja posterior à entrega. 

§ 2º.  Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a Contratada deverá promover as correções necessárias 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação do fornecedor, podendo sujeitar-se às penalidades 

previstas no edital. 
§ 3º. A recusa da Contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 

§ 4º. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

§ 5º. A nota fiscal/fatura, correspondente às quantias entregues, deverá, obrigatoriamente, ser apresentada junto 
com o seu objeto. 
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§ 6º. O recebimento definitivo dos produtos não exime a Contratada de responsabilidade pela perfeição, qualidade, 

quantidades, segurança, compatibilidade com o fim a que se destinam e demais peculiaridades dos mesmos, até 
mesmo dentro dos demais direitos de consumidor do Município.  

§ 7º. Os alimentos ou produtos deverão estar registrados no Ministério da Saúde ou no Ministério da Agricultura, ter 
selo do CISPOA ou CIF. 

§ 8º. Os gêneros deverão conter na rotulagem a composição nutricional, a data de fabricação e validade, conforme 
normas estabelecidas pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), do Ministério da Saúde. 

§ 9º. Todos os produtos entregues estarão sujeitos ao controle de análise laboratorial, mediante coleta de amostras, 
ficando o pagamento condicionado ao resultado e a cargo da Contratada.  

§ 10º Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de marcas diferentes daquelas constantes na proposta 

vencedora. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
O pagamento do objeto será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega das mercadorias ou produtos, com 

a respectiva nota fiscal, em conta bancária corrente da Contratada a ser fornecida ao Município. Obs: 
Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na própria Nota Fiscal, ou juntamente com 

esta. 
Parágrafo único. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5 % ao 

mês pro rata. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
1 – Dos direitos 

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Ficam assegurados os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão, conforme disposto na Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

2- Das obrigações: 

a)Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
b)efetuar o pagamento ajustado; e 

c)dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar o material de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato; 
b) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas no certame 

licitatório, todas as condições de habilitação qualificação técnicas exigidas na licitação. 

c) apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários tributários e fiscais; 
d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato; 

e) obrigar-se a aceitar, nas mesmas condições iniciais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto; 

f) arcar com encargos trabalhistas, tributários, fiscais, previdenciários, comerciais, fretes, tarifas, seguros, cargas e 
descargas, transporte, material, mão-de-obra, maquinários equipamentos, ferramentas, insumos necessários, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o custo do objeto deste contrato, 

bem como os riscos atinentes à atividade; 
g) corrigir, reparar e/ou efetuar a substituição de material inadequado, incompleto, defeituoso ou em desacordo com 

o solicitado no edital de licitação, no prazo máximo estipulado neste contrato, arcando com as despesas decorrentes. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
Constituem sanções e penalidades por não cumprimento das cláusulas deste contrato: 

a)Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado está a 10 (dez) dias, após o qual será considerado 
inexecução contratual. 

b)Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano; 
c)Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total de contrato, cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar  e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 
Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que conveniente 
para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

O presente contrato está vinculado ao Processo de Licitação nº 60/2021, Pregão Eletrônico nº 02/2021 e à proposta 
vencedora. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 

O termo inicial do contrato contará a partir de sua assinatura e o final ocorrerá no término da entrega total dos itens 
contratados ou até a data máxima de 31 de dezembro de 2021, prevalecendo a situação que ocorrer primeiro.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

0703 2038 Merenda Escolar  
339030070000-Generos Alimentícios  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, Inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, será 
concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela Contratada, desde que documental e 

suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação, na pessoa da nutricionista 
Senhora Daiane Chiochetta (Nutricionista).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este contrato rege-se pela Lei Federal nº 8.666/93, inclusive em suas omissões. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Prata/RS, para dirimir quaisquer questões que eventualmente venham 

a surgir em relação ao presente Contrato. 

Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente, em quatro vias de 
igual teor e forma, os contratantes e duas testemunhas. 

 André da Rocha/RS, ............................... 
 

             ___________________________                    ___________________________      
                         CONTRATANTE                 CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: _________________________              _________________________ 

  
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

Esta Minuta de Contrato se encontra 
examinada e aprovada por esta Assessoria 
Jurídica.   
 
Em ___/___/_______. 
 
 
______________________________ 
      Assessor (a) Jurídico (a) 
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ANEXO VI 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 60/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 

 
CRONOGRAMA DE ENTREGA PARA A ESCOLA MUNICIPAL 

SEMANAL QUANTIDADE 

Pão                                                                  quarta -feira 150 unidades 

Tomate                                                           quarta - feira 4 Kg 

Carne moída                                                   quarta - feira 6 Kg 

Peito de frango                                               quarta - feira 7 Kg 

  

QUINZENAL  

Banana                                                           quarta - feira 8 Kg 

Mamão                                                           quarta - feira 8 Kg 

Alho                                                               quarta - 
feira 

50 gramas 

Ovos                                                               quarta - feira   8 dz 

Carne picada                                                   quarta - 
feira 

8 Kg 

  

MENSAL  

Queijo                                                             quarta - feira 3 Kg 

Presunto                                                          quarta - 
feira 

3 Kg 

Bebida Láctea                                                 quarta - feira 25 lt 

Salsicha                                                           quarta - 
feira 

3 Kg 

Sobrecoxa                                                        quarta - 
feira 

15 Kg 

  

BIMESTRAL   

Achocolatado em pó 5 unidades 

Açúcar mascavo 3 Kg 

Arroz parboilizado 45 Kg 

Aveia em flocos 9 pacotes 

Biscoito caseiro 15 pacotes 

Biscoito tipo rosquinha 18 pacotes 

Colorau  8 pacotes 

Ervilha lata 15 unidades 

Extrato de tomate 60 unidades 

Farinha de milho 13 Kg 

Farinha de trigo 8 Kg 

Farinha de trigo integral 8 Kg 

Feijão preto  15 Kg 

Massa de pastel 25 pacotes 

Massa parafuso 40 pacotes 

Milho verde 15 unidades 

Milho de pipoca 10 pacotes 

Óleo de soja 35 unidades 
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Quirela  3 pacotes 

Sagu  5 pacotes 

Tempero sem pimenta 5 unidades 

Vinagre tinto 5 unidades 

  

  

Salientamos que os fornecedores de produtos perecíveis deverão estar preparados para 
armazená-los em condições de temperatura e higiene adequadas caso os mesmos 
necessitem permanecer por mais dias em seus estabelecimentos e a entrega deverá ser 
conforme cronograma acima. Ressaltamos que este cronograma poderá sofrer alterações, as 
quais serão avisadas com antecedência ao fornecedor. O fornecedor deverá entregar os 
produtos pela parte da manhã na Escola Municipal, antes das 9 h, no máximo. Os produtos 
que apresentarem validade menor que 6 meses, deverão ser entregues em 2 vezes. 
 
 

CRONOGRAMA DE ENTREGA PARA A CRECHE MUNICIPAL 
 

SEMANAL QUANTIDADE 

Banana                                                           quarta - feira 3 Kg 

Mamão                                                           quarta - feira 3 Kg 

Tomate                                                           quarta - feira 2 Kg 

Carne moída                                                   quarta - feira 4 Kg 

Peito                                                               quarta - feira 4 Kg 

Pão                                                                  quarta - 
feira 

40 unidades 

Ovos  2 dúzias 

  

QUINZENAL  

Alho                                                                quarta – feira 50 g 

Carne picada                                                   quarta - 
feira 

2 Kg 

  

MENSAL  

Queijo                                                             quarta - feira 1 Kg 

Presunto                                                          quarta - 
feira 

1 Kg 

Salsicha                                                           quarta - 
feira 

1 Kg 

Bebida láctea                                                   quarta - 
feira 

6 litros 

Coxa e sobrecoxa                                            quarta - 
feira 

2 Kg 

  

BIMESTRAL   

Achocolatado em pó 3 unidades 

Açúcar mascavo 2 Kg 

Arroz parboilizado 20 Kg 

Aveia em flocos 3 pacotes 

Biscoito caseiro 10 pacotes 

Biscoito tipo rosquinha 12 pacotes 
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Biscoito tipo gergelim 10 pacotes 

Ervilha lata 5 unidades 

Farinha de milho 10 Kg 

Farinha de trigo 8 Kg 

Farinha de trigo integral 3 Kg 

Feijão preto  10 Kg 

Massa cabelo de anjo 5 pacotes 

Massa parafuso 20 pacotes 

Milho verde 5 unidades 

Milho de pipoca 3 pacotes 

Óleo de soja 10 unidades 

Quirela  2 pacotes 

Sagu  2 pacotes 

  

Salientamos que os fornecedores de produtos perecíveis deverão estar preparados para 
armazená-los em condições de temperatura e higiene adequadas caso os mesmos 
necessitem permanecer por mais dias em seus estabelecimentos e a entrega deverá ser 
conforme cronograma acima. Ressaltamos que este cronograma poderá sofrer alterações, as 
quais serão avisadas com antecedência ao fornecedor. O fornecedor deverá entregar os 
produtos pela parte da manhã na Creche Municipal, até as 9 h, no máximo. Os produtos que 
apresentem validade menor que 6 meses, deverão ser entregues em 2 vezes. 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 


